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Sobre
A 10ª edição do Boletim Easjuris é especial, pois con-
templa pesquisa de jurisprudência realizada pela 
equipe da Escola de Assistência Jurídica (Easjur) 
acerca do Tribunal do Júri desde o Inquérito até a 
Sessão Plenária, abordando temas que refletem o 
cotidiano dos núcleos de assistência jurídica da De-
fensoria Pública e estão nas pautas de discussões 
das principais cortes do País.

A pesquisa foi feita no Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e dos Territórios (TJDFT), no Superior Tribu-
nal de Justiça (STJ) e no Supremo Tribunal Federal 
(STF) e, embora não seja esgotada, busca propiciar 
aos (às) integrantes da Defensoria Pública campo 
fértil para debates destinados a aprimorar a capaci-
dade técnica na atuação estratégica da instituição 
no Júri, bem como oferecer à comunidade jurídica, 
em geral um conteúdo diferenciado de temas rele-
vantes no que se refere ao Tribunal do Júri no âmbito 
da Justiça brasileira.

A nova edição também trouxe um compilado de Sú-
mulas do STJ e STF organizadas por temas.
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Conceito e Competência

[Súmula Vinculante nº 45]

A competência constitucional do Tribunal do Júri prevalece sobre o 
foro por prerrogativa de função estabelecido, exclusivamente, pela 
Constituição Estadual.

HC 101.542
A competência do tribunal do júri, fixada no art. 5º, XXXVIII, d, da CF, 
quanto ao julgamento de crimes dolosos contra a vida é passível de 
ampliação pelo legislador ordinário. A regra estabelecida no art. 78, I, 
do CPP, de observância obrigatória, faz com que a competência 
constitucional do tribunal do júri exerça uma vis atractiva sobre de-
litos que apresentem relação de continência ou conexão com os 
crimes dolosos contra a vida. (...) A manifestação dos jurados sobre 
os delitos de sequestro e roubo também imputados ao réu não macu-
lam o julgamento com o vício da nulidade. [HC 101.542, rel. min. Ricar-
do Lewandowski, j. 4-5-2010, 1ª T, DJE de 28-5-2010.]  

HC 107.457
"O tribunal do júri é um órgão complexo, notabilizado pela sua hetero-
geneidade (juiz togado e leigos), sendo que a realização de suas ativi-
dades não se resume à atuação dos jurados, pelo que, não tendo 
competência o juiz federal para organizar e conduzir o tribunal do júri, 
não pode ser validada a decisão do colegiado popular. HC 107.457, rel. 
min. Cármen Lúcia, j. 2-10-2012, 2ª T, DJE de 22-10-2012.]"

HC 70.581
"A competência do tribunal do júri não é absoluta. Afasta-a a própria 
CF, no que prevê, em face da dignidade de certos cargos e da relevân-
cia destes para o Estado, a competência de tribunais – arts. 29,  VIII; 96, 
III; 108, I,  a; 105,  I,  a; e 102, I,  b e c. HC 70.581, rel. min. Marco Aurélio, j. 
21-9-1993, 2ª T, DJ de 29-10-1993.]"

HC 96.785

STF
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1.1- Ameaça e descumprimento de medida protetiva
e a inaplicabilidade do princípio da consunção.

"Não é necessária, ao desaforamento, a afirmação da certeza da im-
parcialidade dos jurados, bastando o fundado receio de que reste 
comprometida. HC 96.785, rel. min. Eros Grau, j. 25-11-2008, 2ª T, DJE de 
22-5-2009.] Vide HC 97.547, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 19-10-2010, 2ª
T, DJE de 19-11-2010"

RHC 117846
DESAFORAMENTO – FUNDAMENTOS. Demonstrada, mediante dados 
concretos, a existência de dúvida em relação à isenção e imparciali-
dade dos jurados no local, revela-se cabível o acolhimento de pedido 
de desaforamento. (RHC 117846, Relator(a): MARCO AURÉLIO, Primeira 
Turma, julgado em 21/12/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-025  DIVULG 
09-02-2021  PUBLIC 10-02-2021)

STJ

Agravo Regimental no Habeas Corpus n. 735.863/RO 
AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. HOMICÍDIOS. PEDIDO DE 
DESAFORAMENTO ACOLHIDO NA CORTE DE ORIGEM. FUNDADAS DÚVI-
DAS QUANTO À IMPARCIALIDADE DO JULGAMENTO. MODIFICAÇÃO DAS 
PREMISSAS FÁTICAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPRO-
VIDO.
1. Nos termos do art. 427 do CPP, se o interesse da ordem pública o
reclamar ou houver dúvida sobre a imparcialidade do júri ou a segu-
rança pessoal do acusado, o Tribunal, a requerimento do Ministério
Público, do assistente, do querelante ou do acusado ou mediante
representação do juiz competente, poderá determinar o desafora-
mento do julgamento para outra comarca da mesma região, onde
não existem aqueles motivos, preferindo-se as mais próximas. (HC
492.964/MS, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado
em 03/03/2020, DJe 23/03/2020).
2. Na espécie, o Relator, examinando as provas colacionadas nos
autos afirmou, expressamente, que é público e notório o latente prejuí-
zo no que se refere à permanência do julgamento na região, mormen-
te por tratar-se de uma pequena cidade de interior, sendo indiscutível
a sensação de medo e de insegurança, inclusive em relação aos poli-
ciais, a quem tinha o dever de proteção. Portanto, permitir o julgamen-
to por órgão jurisdicional sobre cuja imparcialidade pairam severas
dúvidas, como na espécie, colocaria em risco a segurança e a sobe-
rania do corpo de jurados, assim como representaria irreparável
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afronta à garantia constitucional da ampla defesa.
3. Modificar as premissas fáticas delineadas na Corte de origem de-
mandaria o revolvimento de todo o material probatório dos autos, 
expediente vedado em sede do remédio constitucional do habeas 
corpus. Precedentes.
4. Agravo regimental improvido. (AgRg no HC n. 735.863/RO, relator 
Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, julgado em 
24/5/2022, DJe de 30/5/2022.)

Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial n. 811.547
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENAL. 
INGRESSO DOS POLICIAIS NA RESIDÊNCIA. AUTORIZAÇÃO DO MORA-
DOR. VIOLAÇÃO DE DOMICÍLIO. INEXISTÊNCIA. PRONÚNCIA. DESCONS-
TITUIÇÃO. REVOLVIMENTO DE PROVAS. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. 
PROVA CABAL DE AUTORIA. DESNECESSIDADE. EXCLUSÃO DE QUALIFI-
CADORA. EXCEPCIONALIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 83/STJ. 
INSURGÊNCIA DESPROVIDA.
1. Não há violação de domicílio quando o ingresso dos policiais na resi-
dência para realizar a busca e apreensão ocorre mediante autoriza-
ção dos moradores.
2. Para se chegar a conclusão diversa do acórdão a quo, no intuito de 
abrigar o pleito defensivo de impronúncia do acusado, bem como 
para se afastar a qualificadora do recurso que impossibilitou a defesa 
da vítima, seria necessário o revolvimento no material fático-probató-
rio dos autos, providência exclusiva das instâncias ordinárias e 
vedada a este Sodalício em recurso especial, ante o óbice da Súmula 
n. 7/STJ.
3. A pronúncia do réu para o julgamento pelo Tribunal do Júri não 
exige a existência de prova cabal da autoria do delito, sendo suficien-
te, nessa fase processual, a mera existência de indícios da autoria, de-
vendo estar comprovada, apenas, a materialidade do crime, uma vez 
que vigora o princípio do in dubio pro societate.
4. Do mesmo modo, somente será possível a exclusão de qualifica-
dora quando esta for manifestamente improcedente, sob pena de 
usurpação da competência do Tribunal do Júri.
5. Encontrando-se o aresto recorrido em consonância com a jurispru-
dência firmada nesta Corte, a pretensão do agravante esbarra no 
óbice previsto no Enunciado nº 83 da Súmula do STJ.
6. Agravo regimental desprovido.
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TJDFT

Apelação Criminal 0721151-77.2021.8.07.0000 - Res. 65 CNJ
PROCESSUAL PENAL. DESAFORAMENTO. TRIBUNAL DO JÚRI. HOMICÍDIO 
QUALIFICADO. AUTORES ENVOLVIDOS EM GANGUES. GRUPOS RIVAIS. 
NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DA ORDEM PÚBLICA. DÚVIDAS SOBRE A 
IMPARCIALIDADE DOS JURADOS. RISCO CONCRETO À SEGURANÇA PES-
SOAL DOS ACUSADOS. DEFERIMENTO.
1. O desaforamento configura hipótese excepcional de deslocamen-
to da competência territorial de julgamento de processos de crime 
doloso contra a vida de uma comarca para outra quando ocorrer 
uma das hipóteses dos artigos 427 e 428 do Código de Processo 
Penal, isto é, quando necessário para a manutenção da ordem pú-
blica, quando houver dúvida sobre a imparcialidade do Júri, risco à 
segurança pessoal do acusado ou demora para o julgamento em 
plenário, sem culpa da defesa.
2. A existência de dois grupos rivais na área contígua entre o Gama e 
Santa Maria, com sucessivos homicídios de cada lado, inclusive, o 
relatado nos presentes autos, que ocorreu no estacionamento em 
frente à entrada principal do Fórum de Santa Maria, quando a vítima 
estava chegando para ser julgado pelo Tribunal do Júri, demonstra o 
alto risco à ordem pública em se realizar o julgamento no Tribunal do 
Júri de Santa Maria.
3. Há risco à segurança de todos os frequentadores do Fórum de Santa 
Maria/DF no dia do julgamento, inclusive às autoridades, testemunhas 
(havendo inclusive várias testemunhas sigilosas) e servidores, por 
possível represália que venha a ser tentada por qualquer uma dos 
grupos que tentam dominar a região.
4. Patente também o risco de parcialidade do Júri, porquanto a exis-
tência de disputa dos grupos criminosos rivais pelo comando do tráfi-
co de drogas causa temor e medo de represálias na população local, 
que pode ocasionar, possivelmente, quebra da imparcialidade do 
Corpo de Jurados, até mesmo pelo risco de que sejam facilmente 
localizados pelos grupos de criminosos após a realização do julga-
mento.
5. A quebra de imparcialidade dos jurados ocorre pelo fato de que a 
rivalidade entre os acusados e a "turma" rival envolve um número 
grande de pessoas, todas moradoras da região de Santa Maria, de 
modo que sendo os jurados residentes nessas localidades, a probabi-
lidade é grande no sentido de conhecerem, terem notícia, relação ou 
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Elementos do Inquérito e
o Procedimento do Júri

mesmo qualquer tipo de envolvimento direto ou indireto com qual-
quer dos integrantes dos grupos e nos fatos apurados nestes autos.
6. Pedido de desaforamento conhecido e julgado procedente a fim de 
deslocar a competência territorial do Tribunal do Juri de Santa Maria 
para o Tribunal do Júri da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília. 
(Acórdão 1377567, 07211517720218070000, Relator: CESAR LOYOLA, 
Câmara Criminal, data de julgamento: 6/10/2021, publicado no PJe: 
25/10/2021. Pág.: Sem Página Cadastrada.)

STF

Agravo Regimental em Recurso Ordinário em Habeas Corpus nº 
205.717
EMENTA: PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO OR-
DINÁRIO EM HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. PRONÚNCIA. 
PROVA DE MATERIALIDADE E INDÍCIOS DE AUTORIA. JULGAMENTO PELO 
TRIBUNAL DO JÚRI. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 
1. A jurisprudência deste Tribunal é no sentido de que “bastam a 
prova da materialidade e os indícios da autoria para levar o indiví-
duo a julgamento pelo tribunal do júri” e “as dúvidas quanto à certe-
za do crime e da autoria deverão ser dirimidas durante o julgamento 
pelo Tribunal do Júri” [...], já que a sentença de pronúncia não faz 
juízo definitivo sobre o mérito das imputações e sobre a eventual 
controvérsia do conjunto probatório” (HC 95.549, Relª. Minª. Cármen 
Lúcia). 
2. As instâncias de origem, soberanas na análise da prova, deixaram 
consignado expressamente a presença de prova da materialidade e 
indícios de autoria, tendo em conta os elementos colhidos na fase do 
inquérito policial, assim como no curso dos depoimentos colhidos na 
fase judicial.
3. Hipótese em que o acolhimento da pretensão defensiva exigiria o 
reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que não é possível 
na via processualmente restrita do habeas corpus. Nessa linha, veja-
-se o HC 194.162-AgR, Rel. Min. Alexandre de Moraes.
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4. Agravo regimental a que se nega provimento. RHC 205717 AgR PRO-
CESSO ELETRÔNICO JULG-11-11-2021 UF-AM TURMA-01 MIN-ROBERTO 
BARROSO N.PÁG-012 DJe-237 DIVULG 30-11-2021 PUBLIC 01-12-2021

STJ

Agravo Regimental no Habeas Corpus nº 681.958/AL
AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. SENTENÇA DE PRONÚNCIA. 
HOMICÍDIO QUALIFICADO. FUNDAMENTAÇÃO. ALEGAÇÃO DE PROVAS 
PRODUZIDAS APENAS NO CURSO DO INQUÉRITO POLICIAL. SUPRESSÃO 
DE INSTÂNCIA. TESTEMUNHOS JUDICIAIS DE AGENTES POLICIAIS. SUFI-
CIÊNCIA. PRECEDENTES. USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL 
DO JÚRI. ANÁLISE DO MATERIAL PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO.
1. O Tribunal de origem não discutiu sobre o mérito direto da tese da 
defesa, no sentido de que a pronúncia do paciente teria ocorrido 
apenas com base em provas colhidas na fase do inquérito policial. 
Com efeito, o acórdão impugnado limitou-se a decidir sobre as ale-
gações feitas no recurso em sentido estrito, ou seja, sobre a justificati-
va de fragilidade das provas e de que não teria havido dolo do acusa-
do ao emprestar a arma, analisando os argumentos de que não ha-
veriam indícios suficientes de autoria e materialidade (princípio in 
dubio pro reo). Assim, a rigor, não caberia a esta Casa a análise da 
matéria, sob pena de indevida supressão de instância.
2. No caso,não se trata de sentença de pronúncia baseada em teste-
munho de "ouvir dizer, não se sabe onde nem de quem". Trata-se do 
testemunho de policiais que, na fase inquisitorial, presenciaram o 
corréu afirmar ter cometido o crime juntamente com o ora agravante, 
sendo que tal testemunho foi reafirmado em Juízo.
3. A decisão das instâncias ordinárias está de acordo com o entendi-
mento desta Corte, para qual a pronúncia do réu está condicionada 
a prova mínima, judicializada, na qual tenha sido garantido o devido 
processo legal, com o contraditório e a ampla defesa que lhe são 
inerentes. O caso ora em exame não destoa dessa orientação juris-
prudencial. A Corte de origem afirmou estarem presentes indícios 
necessários para pronunciar o réu com base no depoimento, em 
juízo, do delegado da Polícia Federal que participou da investigação 
do caso [...], além dos elementos de informação produzidos no curso 
do inquérito (AgRg no AREsp n. 1.674.333/GO, Relator Ministro Rogerio 
Schietti Cruz, Sexta Turma, DJe de 28/6/2021).
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prova mínima, judicializada, na qual tenha sido garantido o devido 
processo legal, com o contraditório e a ampla defesa que lhe são 
inerentes. O caso ora em exame não destoa dessa orientação juris-
prudencial. A Corte de origem afirmou estarem presentes indícios 
necessários para pronunciar o réu com base no depoimento, em 
juízo, do delegado da Polícia Federal que participou da investigação 
do caso [...], além dos elementos de informação produzidos no curso 
do inquérito (AgRg no AREsp n. 1.674.333/GO, Relator Ministro Rogerio 
Schietti Cruz, Sexta Turma, DJe de 28/6/2021).
4. Diferente do que ocorre em relação à sentença condenatória, a de-
cisão que pronuncia o acusado exige, tão somente, a presença de 
indícios de autoria, além de prova da materialidade do delito. V - In 
casu, a decisão de pronúncia apontou, além de depoimento colhido 
na fase do inquérito e sob sigilo, prova testemunhal, realizada durante 
a fase judicial, apta a demonstrar a presença de tais indícios (HC n. 
127.215/SC, Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, DJe 3/8/2009 - grifo 
nosso).
5. Maiores incursões sobre a matéria, por certo, usurpariam a compe-
tência do Tribunal do Júri, o Juízo natural da causa, bem como exigi-
riam o aprofundado exame dos elementos fáticos da lide, o que não é 
possível na estreita via do habeas corpus. Precedentes.
6. Agravo regimental improvido. (AgRg no HC n. 681.958/AL, relator 
Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, julgado em 2/8/2022, DJe 
de 4/8/2022.)

HC 104.308
O veredicto do júri resta imune de vícios acaso não conste o número 
de votos no Termo de Julgamento no sentido afirmativo ou negativo, 
não só por força de novatio legis, mas também porque a novel meto-
dologia preserva o sigilo e a soberania da deliberação popular. (...) O 
art. 487 do CPP foi revogado pela Lei 11.689/2008, aprimorando assim 
o sistema de votação do júri, já que não se faz mais necessário cons-
tar quantos votos foram dados na forma afirmativa ou negativa, res-
peitando-se, portanto, o sigilo das votações e, consectariamente, a 

O Sigilo das Votações e a
Soberania dos Veredictos
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STJ

Habeas Corpus n. 228.795/MS
"A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXVIII, alíneas "b" e "c", 
conferiu ao Tribunal do Júri a soberania dos seus veredictos e o sigilo 
das votações, tratando-se de exceção à regra contida no inciso IX do 
artigo 93, razão pela qual não se exige motivação ou fundamentação 
das decisões do Conselho de Sentença, fazendo prevalecer, portanto, 
como sistema de avaliação das provas produzidas, a íntima convic-
ção dos jurados" (HC n. 228.795/MS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge 
Mussi, DJe de 17/09/2013).

Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial n. 1.116.885/RS 
PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. TRIBUNAL DE JÚRI. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. 
FUNDAMENTOS DA DECISÃO DE INADMISSIBILIDADE. ATACADOS. DECI-
SÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS. OFENSA À 
SOBERANIA DOS VEREDITOS. NÃO OCORRÊNCIA. PRECEDENTE DA TER-
CEIRA SEÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.
1. Não há falar em incidência da Súmula 182/STJ a obstar o agravo que 
atacou suficientemente todos os fundamentos da decisão de inad-

soberania dos veredictos. [HC 104.308, rel. min. Luiz Fux, j. 31-5-2011, 1ª T, 
DJE de 29-6-2011.]

HC 126.516
A soberania dos veredictos do tribunal do júri, prevista no art. 5º, XXX-
VIII, c, da CF, resta afrontada quando o acórdão da apelação inter-
posta com fundamento no art. 593, III, d, do CPP acolhe a tese de con-
trariedade à prova dos autos, prestigiando uma das vertentes veros-
símeis, in casu a da acusação em detrimento da defensiva sufragada 
pelo Conselho de Sentença (...). [HC 126.516, rel. min. Luiz Fux, j. 26-5-
-2015, 1ª T, DJE de 15-6-2015.]

HC 69.552
A apreciação das descriminantes da legítima defesa e do estado de 
necessidade é da competência exclusiva do tribunal do júri, cuja 
soberania dos veredictos é constitucionalmente assegurada, art. 5º, 
XXXVIII, c. [HC 69.552, rel. min. Paulo Brossard, j. 10-11-1992, 2ª T, DJ de 
11-12-1992.]
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missão do recurso especial. 
2. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou o en-
tendimento de que não ofende a soberania dos veredictos a anula-
ção de decisão do Tribunal do Júri que se mostre manifestamente 
contrária à prova dos autos, ainda que os jurados tenham respondi-
do positivamente ao terceiro quesito formulado nos termos do art. 
483, § 2º, do CPP. 
3. Agravo regimental improvido. (AgRg no AREsp n. 1.116.885/RS, relator 
Ministro Nefi Cordeiro, Sexta Turma, julgado em 3/5/2018, DJe de 
15/5/2018.)

TJDFT

Apelação Criminal 07103761020208070009

APELAÇÃO CRIMINAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO POR RECURSO QUE 
DIFICULTOU A DEFESA DA VÍTIMA E POR MOTIVO TORPE. AUTORIA NÃO 
COMPROVADA. TRIBUNAL DO JÚRI. CONSELHO DE SENTENÇA. SOBERA-
NIA DO VEREDICTO.  ABSOLVIÇÃO. RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 
ABSOLVIÇÃO CONTRÁRIA A PROVA DOS AUTOS. INOCORRÊNCIA. SEN-
TENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
1. De acordo com o art. 5º, inciso XXXVIII, alínea "c", da Constituição 
Federal, é reconhecida a instituição do júri, sendo assegurada a pleni-
tude de defesa, o sigilo das votações, a competência para julgamento 
dos crimes dolosos contra a vida, e a soberania dos veredictos. Desse 
modo, as decisões do Tribunal do Júri não podem ser alteradas, 
quanto ao mérito, pelo Juízo ad quem.
2. Apesar da soberania do veredicto da decisão do Conselho de Sen-
tença, esta poderá ser reformada pelo Tribunal, mediante a cassação 
de tal decisum, quando for manifestamente contrária à prova dos 
autos, de modo a submeter o acusado a novo julgamento (art. 593, 
inciso III, alínea "d", e § 3º, do Código de Processo Penal).
3. A decisão do Conselho de Sentença apenas será contrária à prova 
contida nos autos na hipótese de desprezar o suporte probatório, 
manifestando-se de maneira contrária e alheia ao que consta no 
processo. 
4. No caso, ficou evidenciado que a decisão dos jurados não é con-
trária à prova dos autos. Isso porque, a eleição pelo Júri de uma das 
teses, seja da defesa, seja da acusação, não significa que a decisão é 
contrária às provas produzidas no processo. Ademais, há provas sufi-
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cientes para embasar a decisão dos jurados, no sentido da absolvição 
do apelado por ausência de comprovação de autoria, sendo que a 
valoração probatória realizada pelo Conselho de Sentença não pode 
servir para a nulidade do julgamento, em especial quando houve pro-
dução de prova por ambas as partes.
5. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Sentença mantida.  (Acórdão 
1433272, 07103761020208070009, Relator: ROBSON BARBOSA DE AZEVE-
DO, 2ª Turma Criminal, data de julgamento: 23/6/2022, publicado no 
PJe: 4/7/2022. Pág.: Sem Página Cadastrada.)

Apelação Criminal 20090310291212 

APELAÇÃO CRIMINAL. TENTATIVA DE HOMICÍDIO PRIVILEGIADO. VIO-
LÊNCIA DOMÉSTICA. JULGAMENTO REALIZADO PELO TRIBUNAL DO JÚRI. 
TERMO RECURSAL. RESTRIÇÃO NAS RAZÕES RECURSAIS. CONHECIMEN-
TO AMPLO. NULIDADE POSTERIOR À PRONÚNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. 
VOTAÇÃO. REVELAÇÃO DA TOTALIDADE DOS VOTOS. MERA IRREGULA-
RIDADE. SENTENÇA CONTRÁRIA À LEI OU À DECISÃO DOS JURADOS. 
ESTRITA OBSERVÂNCIA LEGAL. DECISÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA 
À PROVA DOS AUTOS. ACOLHIMENTO DA TESE DA ACUSAÇÃO. SOBERA-
NIA DO JÚRI. SENTENÇA DO JUIZ PRESIDENTE EM CONFORMIDADE COM 
A LEI EXPRESSA E COM A DECISÃO DOS JURADOS. ERRO OU INJUSTIÇA 
NO TOCANTE À APLICAÇÃO DA PENA. CIRCUNSTÂNCIA AGRAVANTE. 
DESNECESSIDADE DE QUESITAÇÃO. TENTATIVA. ITER CRIMINIS. MANU-
TENÇÃO. QUANTUM DE REDUÇÃO PELO PRIVILÉGIO. AUSÊNCIA DE ELE-
MENTOS. PATAMAR MÁXIMO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO. 
1. Considerando que é o termo que delimita os fundamentos do apelo, 
é necessário conhecer do recurso abordando as matérias relativas a 
todas as alíneas indicadas no termo recursal ("a", "b", "c" e "d"), ainda 
que os recorrentes tenham apresentado as razões de seu inconfor-
mismo em relação a somente uma delas ("c"). 
2. O sigilo das votações no Tribunal do Júri visa garantir a integrida-
de física dos Jurados, de forma a assegurar a livre manifestação, 
pois não deverão justificar a forma de votação. Assim, in casu, mal-
grado a inobservância dos preceitos legais, não houve inconformis-
mo da parte na ata de julgamento e nada está a indicar que a revela-
ção da totalidade dos votos tenha influenciado no resultado do 
julgamento, incidindo o princípio pas de nullité sans grief, segundo o 
qual não há nulidade sem prejuízo. 3. Se a sentença foi prolatada 
seguindo o disposto no artigo 492, inciso I, do Código de Processo 
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ção da totalidade dos votos tenha influenciado no resultado do 
julgamento, incidindo o princípio pas de nullité sans grief, segundo o 
qual não há nulidade sem prejuízo.
3. Se a sentença foi prolatada seguindo o disposto no artigo 492, 
inciso I, do Código de Processo Penal, em consonância com a deci-
são dos Jurados, nada há a reparar.
4. A decisão entendida como manifestamente contrária à prova dos 
autos é aquela em que o Conselho de Sentença despreza completa-
mente o conjunto probatório, conduzindo a um resultado dissociado 
da realidade apresentada nos autos. Assim, se os jurados, ao reco-
nhecerem que o apelante praticou o delito de tentativa de homicídio 
privilegiado, com supedâneo no conjunto probatório, não se pode 
falar em decisão contrária à prova dos autos.
5. De acordo com a nova sistemática da reforma do Tribunal do Júri, 
as circunstâncias agravantes ou atenuantes não devem ser submeti-
das ao Conselho de Sentença, competindo ao Juiz Presidente a análi-
se das matérias afetas à dosimetria da pena. Na espécie, consta, 
desde o oferecimento da denúncia, a circunstância de que o crime foi 
cometido no âmbito de violência doméstica, o que justifica o reconhe-
cimento da agravante prevista no artigo 61, inciso II, alínea 'f', do 
Código Penal.
6. O quantum de redução da pena pela tentativa fundamenta-se no 
inter criminis percorrido pelo agente. Na espécie, o recorrente, após 
efetuar diversos golpes de faca na vítima, fugiu do local e terceiros 
prestaram-lhe socorro, o que fundamenta a diminuição da pena no 
mínimo.
7. A eleição do percentual relativo ao privilégio do crime de homicídio 
(artigo 121, § 1º, do Código Penal), leva em consideração o tipo de injus-
tiça na provocação da vítima. Assim, se não há elementos para aferir 
o grau de comprometimento do agente e, diante da análise favorável 
do comportamento da vítima, pois esta teria contribuído para a práti-
ca do crime, é imperiosa a escolha do percentual de redução em seu 
grau máximo, a saber, em 1/3 (um terço).
8. Recurso conhecido e parcialmente provido para, mantida a senten-
ça condenatória do réu nas sanções do artigo 121, § 1º, c/c o artigo 14, 
inciso II, e o artigo 61, inciso II, alínea 'f', do Código Penal, c/c o artigo 5º, 
inciso I, da Lei n. 11.343/2006, reduzir a pena para 2 (dois) anos e 8 (oito) meses 
de reclusão, no regime inicial aberto. (Acórdão 530768, 20090310291212APR, 
Relator: ROBERVAL CASEMIRO BELINATI, Revisor: SILVÂNIO BARBOSA, 2ª Turma 
Criminal, data de julgamento: 18/8/2011, publicado no DJE: 29/8/2011. Pág.: 1378)
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Habeas Corpus nº 94.619

DIREITO PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. NULIDADE DA CITAÇÃO 
POR EDITAL. INOCORRÊNCIA. DEFESA TÉCNICA. ESGOTAMENTO DOS 
MEIOS. SENTENÇA DE PRONÚNCIA. IUDICIUM ACCUSATIONIS. PRISÃO 
PREVENTIVA. PRESSUPOSTOS. ALGUMAS TESES NÃO SUBMETIDAS AO 
CRIVO DO STJ. HC PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTA PARTE, DENE-
GADO.
1. A questão de direito argüida neste habeas corpus corresponde à 
possível nulidade do processo desde o momento em que o paciente 
foi citado por edital, eis que não teriam sido esgotados todos os meios 
para sua localização e, consequentemente, a alegada nulidade da 
decisão que decretou a revelia e a prisão preventiva do paciente, con-
firmada na sentença de pronúncia.
2. O Supremo Tribunal Federal não tem competência para conhecer e 
julgar pedido de habeas corpus cuja causa de pedir ainda não foi 
submetida ao crivo das Cortes ordinárias e do Superior Tribunal de 
Justiça, sob pena de supressão de instância.
3. A tese da nulidade da citação por edital em razão da alegada falta 
de esgotamento dos meios para localização do paciente não merece 
acolhimento. Houve mera irregularidade no fato de o juiz haver decre-
tado a revelia sem aguardar o retorno da carta precatória expedida 
para citação do paciente.
4. O STF já decidiu que eventual nulidade da citação do acusado é 
sanada com a constituição de defesa técnica que passou a atuar 
desde o início do processo, com oferecimento de alegações prelimi-
nares, requerimentos e alegações finais (HC 85.950/PE, rel. Min. Eros 
Grau, 1ª Turma, DJ 11.11.2005).
5. A pretensão de reavaliação do conjunto probatório produzido no 
curso da instrução criminal se revela inadmissível na via estreita do 
habeas corpus. No procedimento referente aos crimes dolosos 
contra a vida - de competência do tribunal do júri - a fase do iudi-
cium accusationis (primeira fase) não exige prova cabal a respeito 

A Primeira Fase do Júri
Sumário de Culpa
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da autoria, co-autoria ou participação do denunciado, mas sim 
meros indícios a esse respeito.
6. Somente é possível o trancamento da ação penal quando for evi-
dente o constrangimento ilegal sofrido pelo paciente, não havendo 
qualquer dúvida acerca da atipicidade material ou formal da con-
duta, ou a respeito da ausência de justa causa para deflagração da 
ação penal. Não é a hipótese, competindo ao juiz natural que é o 
tribunal do júri a avaliação da existência de elementos suficientes 
para o reconhecimento da prática delitiva pelo paciente na modali-
dade de homicídio sob a modalidade de co-autoria ou participação. 
7. A fundamentação dos decretos de prisão (preventiva e em razão da 
sentença de pronúncia) se afigura idônea para o cumprimento da 
exigência constitucional da motivação das decisões jurisdicionais.
8. Habeas corpus parcialmente conhecido e, nesta parte, denegado. 
(HC 94619, Relator(a): ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 
02/09/2008, DJe-182  DIVULG 25-09-2008  PUBLIC 26-09-2008 EMENT 
VOL-02334-03  PP-00540 RTJ VOL-00209-03 PP-01242 RF v. 104, n. 399, 
2008, p. 426-432)

STJ

Agravo Regimental no Habeas Corpus n. 681.405/RS

AGRAVO REGIMENTAL. HABEAS CORPUS. NÃO CONHECIMENTO. 
SÚMULA N. 7 DO STJ. AFASTAMENTO DA INCIDÊNCIA DO VERBETE. 
MÉRITO. HOMICÍDIO QUALIFICADO E ROUBO COM LESÃO CORPORAL. 
PRONÚNCIA. INDÍCIOS DE AUTORIA. ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE 
PROVAS. CONJUNTO PROBATÓRIO CONCORDANTE. QUALIFICADORAS. 
EXCLUSÃO. INVIABILIDADE. DESCLASSIFICAÇÃO DE UM DOS CRIMES. 
COMPETÊNCIA DO JÚRI. 
1. A vedação de reexame de fatos e provas contida no enunciado da 
Súmula n. 7 do STJ não obsta a análise das alegações feitas em 
habeas corpus, que é meio em que a prova do alegado constrangi-
mento ilegal deve ser pré-constituída.
2. Se os depoimentos prestados pelos policiais militares que atende-
ram a ocorrência, conjugados com os relatos da única vítima sobrevi-
vente, com as declarações extrajudiciais e com o resultado da perícia, 
são, prima facie, concordantes no sentido de que, na cena do crime, 
ouviram das testemunhas presenciais que elas não prestaram depoi-
mento por receio, não há como modificar o entendimento de que há 
indícios de autoria a autorizar a sentença de pronúncia, devendo as 
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teses contrapostas (da acusação e da defesa) ser dirimidas pelo juízo 
natural da causa, o tribunal do júri.
3. Só se admite o afastamento de qualificadoras na primeira fase dos 
crimes afetos à competência do tribunal do júri (judicium accusa-
tionis) se elas foram manifestamente dissociadas dos elementos 
probatórios colhidos na instrução, visto que a competência para de-
liberar sobre o acolhimento ou não das qualificadoras é do conselho 
de sentença.
4. Agravo regimental desprovido. Habeas corpus não conhecido por 
fundamento diverso. (AgRg no HC n. 681.405/RS, relator Ministro João 
Otávio de Noronha, Quinta Turma, julgado em 10/5/2022, DJe de 
13/5/2022.)

Habeas Corpus nº 336.606/RS

“HABEAS CORPUS’. HOMICÍDIO QUALIFICADO (DUAS VEZES ) E OCULTA-
ÇÃO DE CADÁVER . ‘WRIT ’ SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO . 
FALTA DE CABIMENTO . VERIFICAÇÃO DE EVENTUAL OFENSA À LIBERDA-
DE DE LOCOMOÇÃO . VIABILIDADE . ALEGAÇÃO DE NULIDADE . AUSÊNCIA 
DE ANÁLISE DA TESE DE NEGATIVA DE AUTORIA FORMULADA EM RES-
POSTA À ACUSAÇÃO . ALEGAÇÃO AFETA AO MÉRITO DA AÇÃO PENAL . 
POSSIBILIDADE DE EXAME EM MOMENTO OPORTUNO (ART. 415 DO CPP). 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. AUSÊNCIA. 
1. O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça não ad-
mitem mais a utilização do ‘habeas corpus’ como sucedâneo do meio 
processual adequado, seja o recurso, seja a revisão criminal, salvo em 
situações excepcionais.
2. Apesar de se ter solidificado o entendimento no sentido da impossi-
bilidade de utilização do ‘habeas corpus ’ como substitutivo do recur-
so cabível, este Superior Tribunal analisa, com a devida atenção e 
caso a caso, a existência de coação manifesta à liberdade de loco-
moção, não tendo sido aplicado o referido entendimento de forma 
irrestrita, de modo a prejudicar eventual vítima de coação ilegal ou 
abuso de poder e convalidar ofensa à liberdade ambulatorial.
3. No caso, o magistrado singular deixou de apreciar a tese de negati-
va de autoria, formulada em resposta à acusação , por entender que 
seria alegação de mérito, passível de ser analisada somente após ins-
trução criminal .
4 . ‘A decisão sobre a resposta à acusação não tem de ser exauriente 
de todos os argumentos levantados na defesa preliminar, não po-
dendo ser taxada de nula se contém fundamentos objetivos e conci-
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sos e, bem concatenada, conclui que as alegações defensivas con-
fundem-se com o mérito e que não estão presentes quaisquer das 
hipóteses do art. 397 do Código de Processo Penal’ (RHC nº 61.462/PR, 
Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 1º/2/2016).
5. A alegação formulada pela defesa do paciente se coaduna com
outro momento processual, qual seja, da absolvição sumária, deven-
do ser apreciada após as alegações finais da primeira fase do Tribu-
nal do Júri, nos termos do art. 415 do Código de Processo Penal .
6. ‘Habeas corpus não conhecido. ”(HC 336.606/RS, Rel. Min. SEBASTIÃO
REIS JÚNIOR, julgado em 17/03/2016. DJe 31/03/2016)

Agravo em Recurso Extraordinário nº 1.067.392

1. Penal e Processual Penal.
2. Júri.
3. Pronúncia e standard probatório: a decisão de pronúncia requer
uma preponderância de provas, produzidas em juízo, que sustentem a
tese acusatória, nos termos do art. 414, CPP.
4. Inadmissibilidade in dubio pro societate: além de não possuir
amparo normativo, tal preceito ocasiona equívocos e desfoca o crité-
rio sobre o standard probatório necessário para a pronúncia.
5. Valoração racional da prova: embora inexistam critérios de valora-
ção rigidamente definidos na lei, o juízo sobre fatos deve ser orientado
por critérios de lógica e racionalidade, pois a valoração racional da
prova é imposta pelo direito à prova (art. 5º, LV, CF) e pelo dever de
motivação das decisões judiciais (art. 93, IX, CF).
6. Critérios de valoração utilizados no caso concreto: em lugar de tes-
temunhas presenciais que foram ouvidas em juízo, deu-se maior valor
a relato obtido somente na fase preliminar e a testemunha não pre-
sencial, que, não submetidos ao contraditório em juízo, não podem ser
considerados elementos com força probatória suficiente para atestar
a preponderância de provas incriminatórias.
7. Dúvida e impronúncia: diante de um estado de dúvida, em que há

Decisões Finais da Primeira
Fase do Júri (Pronúncia, Impronúncia, 

Absolvição Sumária ou Desclassificação)
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uma preponderância de provas no sentido da não participação dos 
acusados nas agressões e alguns elementos incriminatórios de 
menor força probatória, impõe-se a impronúncia dos imputados, o 
que não impede a reabertura do processo em caso de provas novas 
(art. 414, parágrafo único, CPP). Primazia da presunção de inocência 
(art. 5º, LVII, CF e art. 8.2, CADH).
8. Função da pronúncia: a primeira fase do procedimento do Júri con-
solida um filtro processual, que busca impedir o envio de casos sem 
um lastro probatório mínimo da acusação, de modo a se limitar o 
poder punitivo estatal em respeito aos direitos fundamentais.
9. Inexistência de violação à soberania dos veredictos: ainda que a 
Carta Magna preveja a existência do Tribunal do Júri e busque asse-
gurar a efetividade de suas decisões, por exemplo ao limitar a sua 
possibilidade de alteração em recurso, a lógica do sistema bifásico é 
inerente à estruturação de um procedimento de júri compatível com o 
respeito aos direitos fundamentais e a um processo penal adequado 
às premissas do Estado democrático de Direito.
10. Negativa de seguimento ao Agravo em Recurso Extraordinário. 
Habeas corpus concedido de ofício para restabelecer a decisão de 
impronúncia proferida pelo juízo de primeiro grau, nos termos do voto 
do relator. (ARE 1067392, Relator(a): GILMAR MENDES, Segunda Turma, 
julgado em 26/03/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-167  DIVULG 01-07-
-2020  PUBLIC 02-07-2020)

Habeas Corpus 94.169

A fase processual denominada sumário da culpa é reservada essen-
cialmente à formação de um juízo positivo ou negativo sobre a exis-
tência de um crime da competência do tribunal do júri. Ela se desen-
volve perante o juiz singular que examinará a existência provável ou 
possível de um crime doloso contra a vida e, ao final, decidirá (1) pela 
absolvição sumária, quando presente causa excludente de ilicitude 
ou de culpabilidade; (2) pela desclassificação do crime, quando se 
convencer de que o crime praticado não é doloso e contra a vida; (3) 
pela impronúncia, quando ausente a prova da materialidade ou de 
indícios de autoria; ou (4) pela pronúncia, se reputar presente a prova 
e os indícios referidos. Deve-se reconhecer que essa fase requer o 
exame de provas, necessário, sem dúvida, para fornecer ao juiz ele-
mentos de convicção sem os quais não estará habilitado a decidir e, 
sobretudo, a fundamentar a decisão que venha a proferir, sem que 
isso caracterize excesso de linguagem ou violação do princípio do juiz 
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Agravo Regimental no Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial n. 

2.097.753/MG 

PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PRONÚNCIA BASEADA, APENAS, EM 
DEPOIMENTOS COLHIDOS NA FASE POLICIAL. ILEGALIDADE. DEPOIMEN-
TO EM JUÍZO DE "OUVI DIZER". RELATOS INDIRETOS. FUNDAMENTO INI-
DÔNEO PARA SUBMISSÃO DO ACUSADO AO JÚRI. AGRAVO NÃO PROVI-
DO. 
1. A pronúncia encerra simples juízo de admissibilidade da acusa-
ção, exigindo o ordenamento jurídico somente o exame da ocorrên-
cia do crime e de indícios de sua autoria, não se demandando aque-
les requisitos de certeza necessários à prolação da sentença conde-
natória, sendo que as dúvidas, nessa fase processual, resolvem-se 
pro societate. Dessa forma, para a admissão da denúncia, há que se 
sopesar as provas, indicando os indícios da autoria e da materialida-
de do crime, bem como apontar os elementos em que se funda para 
admitir as qualificadoras porventura capituladas na inicial, dando os 
motivos do convencimento, sob pena de nulidade da decisão, por au-
sência de fundamentação.
2. Segundo entendimento desta Corte Superior, o testemunho de 
"ouvir dizer" ou hearsay testimony não é suficiente para fundamen-
tar a pronúncia, não podendo esta, também, encontrar-se baseada 
exclusivamente em elementos colhidos durante o inquérito policial, 
nos termos do art. 155 do CPP.
3. Pela leitura do trecho acima, verifica-se que a despronúncia dos 
acusados é medida que se impõe, tendo em vista que, desconside-
rando os depoimentos colhidos das vítimas sobreviventes, ainda na 
fase investigativa, os quais não foram repetidos em Juízo, a única 
prova submetida ao crivo do Juízo de primeiro grau são relatos de 
uma testemunha, pai de duas vítimas, que teria "ouvido dizer" de 
outras pessoas (vizinhos e de seu filho, vítima sobrevivente) sobre a 
suposta autoria delitiva, inexistindo fundamentos idôneos para a sub-
missão dos acusados ao Tribunal do Júri.
4. Agravo regimental não provido. (AgRg no AgRg no AREsp n. 
2.097.753/MG, relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta 

natural. [HC 94.169, rel. min. Menezes Direito, j. 7-10-2008, 1ª T, DJE de 
12-12-2008.]
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Turma, julgado em 2/8/2022, DJe de 8/8/2022.)

Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial n. 2.086.415/GO 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. HOMICÍDIO SIMPLES. LEGÍTIMA DEFESA NÃO COM-
PROVADA. PRONÚNCIA. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA N. 7 
DO STJ. INCIDÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. A sentença de pronúncia encerra mero juízo de admissibilidade da 
acusação, de modo que, havendo certeza da materialidade do crime 
e indícios de sua autoria, deve o acusado ser submetido a julgamen-
to pelo tribunal do júri.
2. A alteração das conclusões do acórdão estadual de que não foi 
comprovada de plano a excludente de ilicitude da legítima defesa de-
manda a incursão no arcabouço fático-probatório dos autos, o que 
não é possível na via do recurso especial, em razão do óbice da 
Súmula n. 7 do STJ.
3. Agravo regimental desprovido. (AgRg no AREsp n. 2.086.415/GO, rela-
tor Ministro João Otávio de Noronha, Quinta Turma, julgado em 
2/8/2022, DJe de 8/8/2022.)

Habeas Corpus n. 643.974/RS 

HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. HOMICÍDIO TRIPLAMENTE QUA-
LIFICADO TENTADO. PRONÚNCIA DERIVADA DE ELEMENTOS OBTIDOS 
EXCLUSIVAMENTE NO INQUÉRITO POLICIAL. EVIDÊNCIA NÃO CONFIR-
MADA EM JUÍZO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. ORDEM DE HABEAS 
CORPUS CONCEDIDA PARA RESTABELECER A SENTENÇA DE IMPRONÚN-
CIA DO PACIENTE. 
1. A decisão de pronúncia nada mais é do que mero juízo de admissibi-
lidade da acusação, não sendo exigida, nesse momento processual, 
prova incontroversa da autoria do delito, sendo necessária a presença 
de indícios suficientes de que o réu seja seu autor e a certeza da ma-
terialidade do delito.
2. No caso, o único elemento que aponta o Paciente como autor dos 
disparos de arma de fogo realizados contra o Ofendido é o relato feito 
pela própria Vítima, apenas, na fase policial, não sendo confirmado 
em juízo.
3. Alinhando-se à atual orientação do Supremo Tribunal Federal, 
este Superior Tribunal vem entendendo que, dada a carga decisória 
da pronúncia e sob pena de indevida inversão da ordem de relevân-
cia das fases da persecução penal, não se pode admitir que o réu 
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Recurso em Sentido Estrito 20000810034427

Constitui a sentença de pronúncia juízo fundado de suspeita, dizendo 
admissível a acusação, e não o juízo de certeza que se exige para a 
condenação. Se a pronúncia emite juízo excessivo de valor, sub-
traindo do júri a sua competência constitucional para decidir sobre o 
animus necandi ou laedendi do agente no momento do fato, impõe-
-se sua anulação e consequente desentranhamento dos autos. 
20000810034427RSE, Rel. Des. MARIO MACHADO, Data do Julgamento 
20/11/2003.

Recurso em Sentido Estrito 20071010033889

A qualificadora do crime de homicídio somente pode ser excluída da 
sentença de pronúncia quando, de forma incontroversa, for mani-
festamente improcedente. Assim, restando evidenciado que, na oca-
sião dos disparos, a vítima foi alvejada nas costas e encontrava-se 
sentada no banco do motorista do veículo, fazendo algumas anota-
ções, cabível é qualificadora do recurso que impossibilitou a defesa 
da vítima, devendo a incerteza sobre a situação fática - ocorrência ou 
não da qualificadora - ser dirimida pelo Tribunal do Júri. 
20071010033889RSE, Rel. Des. Convocado CÉSAR LOYOLA. Data do Jul-
gamento 24/01/2008.

 seja pronunciado com fundamento exclusivamente em elementos 
informativos colhidos na fase inquisitorial, sem qualquer lastro pro-
batório colhido na fase do judicium accusationis do Tribunal do Júri. 
Com efeito, entender de modo diverso implica conferir maior juridi-
cidade a atos investigativos de cunho administrativo e desprovidos 
das garantias do devido processo legal, em detrimento do processo 
penal, no qual vigoram princípios democráticos e garantias funda-
mentais. Precedentes.
4. Ordem concedida para restabelecer a sentença de impronúncia do 
Paciente. (HC n. 643.974/RS, relatora Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, 
julgado em 17/5/2022, DJe de 23/5/2022.)

Recurso em Sentido Estrito 20120710185310

PENAL E PROCESSUAL. TRIBUNAL DO JÚRI. RÉU PRONUNCIADO POR HOMI-
CÍDIO QUALIFICADO POR MOTIVO FÚTIL. PRETENSÃO À IMPRONÚNCIA OU 
EXCLUSÃO DA QUALIFICADORA. PROVA SATISFATÓRIA DA MATERIALIDADE 



II - O alistamento de jurados, segundo o disposto no art. 425 e §§ do 
CPP, é realizado para que exerçam suas funções durante o curso do 
ano respectivo. Não pode o jurado que integrou o Conselho de Sen-
tença participar na lista geral do ano seguinte, a fim de se evitar a 
figura do "jurado profissional". Inteligência do art. 426 do CPP. No 
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E DE INDÍCIOS DE AUTORIA. SENTENÇA CONFIRMADA.
1. Réu pronunciado por infringir o artigo 121, § 2º, incisos II, do Código 
Penal, eis que forneceu um revólver a menor que a utilizou para matar 
desafeto membro de uma gangue rival, com quem se desentendera 
anteriormente.
2. A materialidade do crime está provada por laudo pericial e exame 
cadavérico e a prova testemunhal evidencia indícios suficientes da 
autoria, justificando a pronúncia. As circunstâncias apuradas indi-
cam o animus necandi e a presença da qualificadora, devendo a 
dúvida nesta fase processual ser interpretada em favor da socieda-
de e não do réu.
3. Recurso desprovido. (Acórdão 621806, 20120710185310RSE, Relator: 
GEORGE LOPES LEITE, 1ª Turma Criminal, data de julgamento: 20/9/2012, 
publicado no DJE: 1/10/2012. Pág.: 144)

Agravo Regimental no Recurso em Habeas Corpus n. 96.462/RJ

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 
HOMICÍDIO QUALIFICADO PELO MOTIVO TORPE E RECURSO QUE DIFI-
CULTOU OU TORNOU IMPOSSÍVEL A DEFESA DA VÍTIMA. ALEGADA NULI-
DADE NA FORMAÇÃO DO CONSELHO DE SENTENÇA. NÃO CONFIGURA-
DA. ART. 571, V, DO CPP. PRECLUSÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE 
PREJUÍZO. ILEGALIDADES NÃO DEMONSTRADAS. SUSTENTAÇÃO ORAL. 
ART. 159 DO RISTJ IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVI-
DO.
I - A jurisprudência desta Corte de Justiça há muito se firmou no senti-
do de que a declaração de nulidade exige a comprovação de prejuízo, 
em consonância com o princípio pas de nullite sans grief, consagrado 
no art. 563 do CPP.

A Segunda Fase do Júri Sumário
de Acusação Alistamento dos Jurados
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caso, não ficou comprovada a presença, na lista geral do ano de 
2016, de jurado que tenha integrado o Conselho de Sentença no ano 
de 2015.
III - Restou consignado no v. acórdão que o erro material na publica-
ção do nome de jurado da lista geral, foi devidamente equacionado, 
o que afasta a alegação de nulidade no particular.
IV - É entendimento da doutrina e da jurisprudência que o jurado 
deve ter vínculos profissionais, pessoais, familiares ou comunitários 
com a comarca sede do Tribunal do Júri, entretanto, não se exige 
que o jurado, necessariamente, resida na comarca que sedia o 
julgamento. No caso, além de não ter sido comprovada a mudança 
de endereço do jurado no ano em que ele constou da lista geral, ficou 
constatado o vínculo com o local do julgamento, notadamente 
porque o jurado compareceu a todas as reuniões periódicas.
V - O v. acórdão vergastado está de acordo com o entendimento do-
minante nesta Corte, no sentido de que as nulidades ora apontadas 
deveriam ter sido arguídas logo depois de anunciado o julgamento e 
apregoadas as partes, nos termos do art. 571, V, do CPP, o que não 
ocorreu na hipótese, em que a Defesa se insurgiu mais de um ano 
após a sessão de julgamento.
VI - A Defesa não comprovou eventual prejuízo que teria sido causado 
para a recorrente, em vista das alegadas nulidades, requisito essen-
cial para que fossem declaradas, para anulação do ato.
VII - No presente agravo regimental não se aduziu qualquer argumen-
to apto a ensejar a alteração da decisão agravada, devendo ser man-
tida por seus próprios fundamentos.
VIII - Nos termos do art. 159 do RISTJ, não haverá sustentação oral no 
julgamento de agravo. Agravo regimental desprovido. (AgRg no RHC n. 
96.462/RJ, relator Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, julgado em 
16/8/2018, DJe de 22/8/2018.)

STF

Habeas Corpus nº 178.856

E M E N T A: “HABEAS CORPUS” – TRIBUNAL DO JÚRI –QUESITO GENÉRI-
CO DE ABSOLVIÇÃO (CPP, ART. 483, III, C/C O RESPECTIVO § 2º) – POS-
SIBILIDADE DE OS FUNDAMENTOS ADOTADOS PELOS JURADOS EXTRA-

Votação



POLAREM OS PRÓPRIOS LIMITES DA RAZÃO JURÍDICA – CONSEQUENTE 
LEGITIMIDADE DO JUÍZO ABSOLUTÓRIO, PELO CONSELHO DE SENTENÇA, 
FUNDADO EM RAZÕES DE CLEMÊNCIA, DE EQUIDADE OU DE CARÁTER 
HUMANITÁRIO – SISTEMA DE ÍNTIMA CONVICÇÃO DOS JURADOS – GA-
RANTIA CONSTITUCIONAL DE RESPEITO AO SIGILO DAS VOTAÇÕES – 
INTERPOSIÇÃO, PELO MINISTÉRIO PÚBLICO, DO RECURSO DE APELAÇÃO 
PREVISTO NO ART. 593, INCISO III, ALÍNEA “D”, DO CPP – DESCABIMEN-
TO – RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA SOBERANIA DO 
VEREDICTO DOS JURADOS – DOUTRINA – JURISPRUDÊNCIA (HC 
117.076/PR, Rel. Min. CELSO DE MELLO – HC 143.595-MC/SP, Rel. Min. 
MARCO AURÉLIO – HC 185.068-MC/SP, Rel. Min. CELSO DE MELLO – RE 
982.162/SP, Rel. Min. GILMAR MENDES – RHC 168.796-MC/SP, Rel. Min. 
EDSON FACHIN) – “HABEAS CORPUS” CONCEDIDO DE OFÍCIO. 
A previsão normativa do quesito genérico de absolvição no procedi-
mento penal do júri (CPP, art. 483, III, e respectivo § 2º), formulada com 
o objetivo de conferir preeminência à plenitude de defesa, à soberania 
do pronunciamento do Conselho de Sentença e ao postulado da liber-
dade de íntima convicção dos jurados, legitima a possibilidade de os 
jurados – que não estão vinculados a critérios de legalidade estrita – 
absolverem o réu segundo razões de índole eminentemente subjetiva 
ou de natureza destacadamente metajurídica, como, p. ex., o juízo de 
clemência, ou de equidade, ou de caráter humanitário, eis que o siste-
ma de íntima convicção dos jurados não os submete ao acervo pro-
batório produzido ao longo do processo penal de conhecimento, 
inclusive à prova testemunhal realizada perante o próprio plenário do 
júri. Doutrina e jurisprudência. – Isso significa, portanto, que a apela-
ção do Ministério Público, fundada em alegado conflito da deliberação 
absolutória com a prova dos autos (CPP, art. 593, III, “d”), caso admiti-
da fosse, implicaria frontal transgressão aos princípios constitucio-
nais da soberania dos veredictos do Conselho de Sentença, da pleni-
tude de defesa do acusado e do modelo de íntima convicção dos 
jurados, que não estão obrigados – ao contrário do que se impõe aos 
magistrados togados (CF, art. 93, IX) – a decidir de forma necessa-
riamente motivada, mesmo porque lhes é assegurado, como 
expressiva garantia de ordem constitucional, “o sigilo das vota-
ções” (CF, art. 5º, XXXVIII, “b”), daí resultando a incognoscibilidade da 
apelação interposta pelo “Parquet”. Magistério doutrinário e jurispru-
dencial. (HC 178856, Relator(a): CELSO DE MELLO, Segunda Turma, 
julgado em 10/10/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-255  DIVULG 21-10-
-2020  PUBLIC 22-10-2020)
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Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial n. 568.650/DF

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO 
DE INOBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO ENUNCIADO N. 283/STF. INOCOR-
RENCIA. RECURSO QUE ATACA OS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO GUER-
READO. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL. TRIBUNAL DE ORIGEM. 
NÃO VINCULAÇÃO AO EXAME REALIZADO POR ESTA CORTE.
1. Não há que se falar em inobservância do disposto no Enunciado n. 
283/STF quando no bojo do Recurso Especial se constata que a tese 
recursal confronta os fundamentos do acórdão impugnado.
2. É cediço que este Superior Tribunal de Justiça não está vinculado ao 
juízo prévio de admissibilidade recursal proferido pela Corte de 
origem. HOMICÍDIO QUALIFICADO. TRIBUNAL DO JÚRI. QUESITO ABSOLU-
TÓRIO. ABSOLVIÇÃO. JURADO QUE EMITE OPINIÃO SOBRE O RESULTADO DA 
VOTAÇÃO AO FORMULAR QUESTIONAMENTO CAPAZ DE INFLUIR NO ÂNIMO 
DE JULGAR DOS DEMAIS JURADOS. NOVO ESCRUTÍNIO. CONDENAÇÃO. 
QUEBRA DA INCOMUNICABILIDADE DOS JURADOS CONFIGURADA. NULI-
DADE DO JULGAMENTO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. O art. 466, § 
1º, do CPP, impõe a incomunicabilidade dos jurados, dispondo que, 
uma vez sorteados, serão advertidos pelo Juiz Presidente acerca da 
vedação de comunicar-se entre si e com outrem, bem como de ma-
nifestar opinião sobre o processo, no intuito de evitar que qualquer 
deles exerça indevida influência no ânimo de decidir dos demais.
3. A solicitação de esclarecimentos pelos Jurados é possível, caben-
do ao Juiz Presidente o controle das expressões empregadas pelos 
membros do Júri, evitando, dessa forma, que expressem opinião 
quanto ao mérito da causa.
4. No caso, sobreveio a condenação do réu, em decorrência da repe-
tição da votação do quesito absolutório, realizada a requerimento 
do órgão acusador a pretexto de extirpar eventual contradição na 
votação, em cujo contexto se externou a manifestação de um dos 
membros do Conselho de Sentença, denotando aos demais mem-
bros do Tribunal do Júri juízo de valor sobre o resultado do julgamen-
to, em manifesta quebra da incomunicabilidade.
5. Ademais, em atenção a sistemática adotada com o advento da Lei 
n. 11.689/2008, que instituiu o quesito genérico acerca da absolvição 
do acusado, a jurisprudência desta Corte firmou a compreensão no 
sentido de que não há que se falar em contradição no reconhecimen-
to da materialidade e autoria, seguida da absolvição do acusado, 
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ainda que a negativa de autoria seja a única tese defensiva, compe-
tindo ao órgão acusador, se assim o entender, manejar oportuno 
recurso visando a anulação do julgamento, caso o veredicto dos jura-
dos possa ser considerado manifestamente contrário à prova dos 
autos.
6. Uma vez já realizado novo julgamento pelo Tribunal do Popular, 
veredicto contra o qual o Ministério Público não se insurgiu, tendo 
inclusive aderido à tese defensiva de absolvição, falece interesse à 
pretensão do Parquet de reverter a decisão que submeteu o acusado 
a novo Júri.
7. Agravo regimental improvido. (AgRg no AREsp n. 568.650/DF, relator 
Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 24/4/2018, DJe de 
4/5/2018.)

TJDFT

Apelação Criminal nº 07099600320198070001

APELAÇÃO CRIMINAL. TRIBUNAL DO JÚRI. HOMICÍDIO QUALIFICADO 
TENTADO. DESCLASSIFICAÇÃO. LESÃO CORPORAL GRAVE. APELO DA 
ACUSAÇÃO. INTERPOSIÇÃO COM FULCRO NO ART. 593, III, D, DO CPP. 
JULGAMENTO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIO À PROVA DOS AUTOS. 
NÃO OCORRÊNCIA. NÃO PROVIMENTO. DOSIMETRIA DA PENA. REVISÃO. 
CULPABILIDADE E MEIO CRUEL. BIS IN IDEM. REDIMENSIONAMENTO DE 
OFÍCIO.
1. Não há margem para o reconhecimento de decisão manifesta-
mente contrária à prova dos autos quando o resultado da votação 
dos quesitos pelos jurados guarda coerência com uma das teses de-
fendidas em Plenário. Sentença desclassificatória que deve ser 
mantida em respeito ao princípio constitucional da soberania dos 
veredictos.
2. A invocação do emprego de meio cruel na prática delitiva para fins 
de valoração negativa da culpabilidade do apenado na primeira fase 
da dosimetria da pena não deve subsistir quando, na segunda fase, o 
mesmo fundamento serve de base à aplicação da circunstância 
agravante genérica prevista no artigo 61, inciso II, alínea d, do Código 
Penal. Configurado o bis in idem, deve a pena ser redimensionada de 
ofício.
3. APELAÇÃO CONHECIDA E NÃO PROVIDA. PENA REDIMENSIONADA DE 
OFÍCIO. (Acórdão 1376994, 07099600320198070001, Relator: HUMBERTO 
ULHÔA,  1ª Turma Criminal, data de julgamento: 7/10/2021, publicado no 
PJe: 15/10/2021. Pág.:  Sem Página Cadastrada.)
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Habeas Corpus nº 176.933/PE

1. Habeas corpus.
2. Tribunal do Júri e soberania dos veredictos (art. 5º, XXXVIII, “c”, 
CF). Impugnabilidade de absolvição a partir de quesito genérico (art. 
483, III, c/c §2º, CPP) por hipótese de decisão manifestamente contrá-
ria à prova dos autos (art. 593, III, “d”, CPP). Absolvição por clemência e 
soberania dos veredictos.
3. O Júri é uma instituição voltada a assegurar a participação cidadã 
na Justiça Criminal, o que se consagra constitucionalmente com o 
princípio da soberania dos veredictos (art. 5º, XXXVIII, “c”, CF). Conse-
quentemente, restringe-se o recurso cabível em face da decisão de 
mérito dos jurados, o que resta admissível somente na hipótese da 
alínea “d” do inc. III do art. 593 do CPP: “for a decisão dos jurados mani-
festamente contrária à prova dos autos”. Em caso de procedência de 
tal apelação, o Tribunal composto por juízes togados pode somente 
submeter o réu a novo julgamento por jurados.
4. Na reforma legislativa de 2008, alterou-se substancialmente o 
procedimento do júri, inclusive a sistemática de quesitação aos 
jurados. Inseriu-se um quesito genérico e obrigatório, em que se 
pergunta ao julgador leigo: “O jurado absolve o acusado?” (art. 483, 
III e §2º, CPP). Ou seja, o Júri pode absolver o réu sem qualquer espe-
cificação e sem necessidade de motivação.
5. Considerando o quesito genérico e a desnecessidade de motiva-
ção na decisão dos jurados, configura-se a possibilidade de absolvi-
ção por clemência, ou seja, mesmo em contrariedade manifesta à 
prova dos autos. Se ao responder o quesito genérico o jurado pode 
absolver o réu sem especificar os motivos, e, assim, por qualquer 
fundamento, não há absolvição com tal embasamento que possa 
ser considerada “manifestamente contrária à prova dos autos”.
6. Limitação ao recurso da acusação com base no art. 593, III, “d”, 
CPP, se a absolvição tiver como fundamento o quesito genérico (art. 
483, III e §2º, CPP). Inexistência de violação à paridade de armas. Pre-
sunção de inocência como orientação da estrutura do processo 
penal. Inexistência de violação ao direito ao recurso (art. 8.2.h, CADH). 
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Quesitação



1. Diante da hipótese de habeas corpus substitutivo de recurso próprio, 
a impetração não deve ser conhecida, segundo orientação jurispru-
dencial do Supremo Tribunal Federal – STF e do próprio Superior Tribu-
nal de Justiça – STJ. Contudo, considerando as alegações expostas na 
inicial, razoável a análise do feito para verificar a existência de eventu-
al constrangimento ilegal.
2. As decisões proferidas pelo conselho de sentença não são irrecorrí-
veis ou imutáveis, podendo o Tribunal ad quem, nos termos do art. 593, 
III, d, do CPP, quando verificar a existência de decisão manifestamente 
contrária às provas dos autos, cassar a decisão proferida, uma única 
vez, determinando a realização de novo julgamento, sendo vedada, 
todavia, a análise do mérito da demanda.
3. A absolvição do réu pelos jurados, com base no art. 483, III, do CPP, 
ainda que por clemência, não constitui decisão absoluta e irrevogá-
vel, podendo o Tribunal cassar tal decisão quando ficar demonstra-

Possibilidade de restrição do recurso acusatório. Ordem concedida 
para invalidar o acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado, 
restabelecendo-se, em consequência, a decisão proferida pelo Con-
selho de Sentença, que absolveu a ora paciente com base no art. 483, 
III, do CPP. (HC 176933, Relator(a): CELSO DE MELLO, Relator(a) p/ Acór-
dão: GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 20/10/2020, PRO-
CESSO ELETRÔNICO DJe-274  DIVULG 17-11-2020  PUBLIC 18-11-2020)
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Habeas Corpus nº 313.251/RJ

EMENTA HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO. DESCABIMENTO. 
HOMICÍDIO QUALIFICADO. TRIBUNAL DO JÚRI. ABSOLVIÇÃO. APELAÇÃO 
DA ACUSAÇÃO PROVIDA. ART. 593, III, D, DO CPP. SUBMISSÃO DO RÉU A 
NOVO JULGAMENTO. O JUÍZO ABSOLUTÓRIO PREVISO NO ART. 483, III, 
DO CPP NÃO É ABSOLUTO. POSSIBILIDADE DE CASSAÇÃO PELO TRIBU-
NAL DE APELAÇÃO. EXIGÊNCIA DA DEMONSTRAÇÃO CONCRETA DE 
DECISÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA ÀS PROVAS. SOBERANIA DOS 
VEREDICTOS PRESERVADA. DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. MANIFESTA 
CONTRARIEDADE À PROVA DOS AUTOS RECONHECIDA PELO TRIBUNAL 
DE ORIGEM. REVISÃO QUE DEMANDA REVOLVIMENTO DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE EM HABEAS CORPUS. PRECE-
DENTES. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO VERIFICADO. WRITNÃO CO-
NHECIDO. 
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da a total dissociação da conclusão dos jurados com as provas 
apresentadas em plenário. Assim, resta plenamente possível o con-
trole excepcional da decisão absolutória do Júri, com o fim de evitar 
arbitrariedades e em observância ao duplo grau de jurisdição. 
Entender em sentido contrário exigiria a aceitação de que o conselho 
de sentença disporia de poder absoluto e peremptório quanto à ab-
solvição do acusado, o que, ao meu ver não foi o objetivo do legisla-
dor ao introduzir a obrigatoriedade do quesito absolutório genérico, 
previsto no art. 483, III, do CPP.
4. O Tribunal de Justiça local, eximindo-se de emitir qualquer juízo de 
valor quanto ao mérito da acusação, demonstrou a existência de 
julgamento manifestamente contrário à prova dos autos amparado 
por depoimento de testemunha e exame de corpo de delito. Verifica-
-se que a decisão do conselho de sentença foi cassada, com funda-
mento de que as provas dos autos não deram respaldo para a absol-
vição, ante a inexistência de causas excludentes de ilicitude ou culpa-
bilidade, não prevalecendo, a tese defensiva da acidentalidade, tendo 
em vista a demonstração de que o acusado continuou a desferir 
golpes à vítima já caída ao chão, sendo a causa da sua morte, trau-
matismos no crânio, pescoço e tórax.
5. Havendo o acórdão impugnado afirmado, com base em elementos 
concretos demonstrados nos autos, que a decisão dos jurados profe-
rida em primeiro julgamento encontra-se manifestamente contrária à 
prova dos autos, é defeso a esta Corte Superior manifestar-se de 
forma diversa, sob pena de proceder indevido revolvimento fático-
-probatório, incabível na via estreita do writ. Habeas corpus não 
conhecido. (HC 313251/RJ Re. Min Joel Ilan Paciornik, julgado em 
28/02/2018, publicado no Dje 27/03/2018)

TJDFT

Apelação Criminal nº 00016836120188070005

APELAÇÃO CRIMINAL. TRIBUNAL DO JÚRI. DOIS RÉUS. HOMICÍDIO DU-
PLAMENTE QUALIFICADO. CORRUPÇÃO DE MENOR. NULIDADE POSTE-
RIOR À PRONÚNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. QUESTÃO PRECLUSA. DECISÃO 
DOS JURADOS MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS. 
INOCORRÊNCIA QUANTO AO RÉU. VEREDICTO CONTRÁRIO À PROVA 
DOS AUTOS, EM RELAÇÃO À ACUSADA. TESTEMUNHAS DE "OUVI DIZER". 
AUSÊNCIA DE PROVA JUDICIALIZADA. DOSIMETRIA. CULPABILIDADE. 
CRIME PRATICADO MEDIANTE CONCURSO DE AGENTES. POSSIBILIDADE. 
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FRAÇÃO DE 1/6 (UM SEXTO) POR CADA CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL 
AVALIADA NEGATIVAMENTE. PRECEDENTES DO STJ. PROVIDO UM 
RECURSO E PARCIALMENTE PROVIDO O OUTRO.
1. Tratando-se de apelação criminal defensiva contra sentença do 
Tribunal do Júri, o momento adequado para estabelecer seus limites é 
o da sua interposição, conforme enunciado sumular nº 713 do Supre-
mo Tribunal Federal: "O efeito devolutivo da apelação contra decisões 
do Júri é adstrito aos fundamentos da sua interposição." A incidência 
do artigo 593, inciso III, alínea "d", do Código de Processo Penal, para 
que seja respeitada a soberania do Tribunal do Júri, deve operar-se 
de forma excepcional, em situações de incontestável incompatibili-
dade entre o veredicto e as provas.
4. Não há falar em sentença contrária à lei expressa ou à decisão dos 
jurados (alínea "b") quando o juiz presidente, amparado na decisão do 
Júri, profere sentença seguindo as diretrizes do artigo 492, inciso I, do 
Código de Processo Penal.
5. Não é de menor importância a participação daquele que conduz o 
executor do delito ao local do crime e depois lhe garante a fuga.
6. Meras conjecturas, amparadas apenas em testemunhos de "ouvir 
dizer" (hearsay witness) ou em acontecimentos anteriores ao crime, 
não se mostram suficientes para a condenação pelo Tribunal do 
Júri, encontrando-se a decisão dos jurados, portanto, contrária à 
prova dos autos, nos termos do artigo 593, inciso III, alínea "d", do 
Código de Processo Penal.
7. Apesar da informação de que a acusada teve um desentendimento 
anterior com a vítima, tempos antes da prática do delito, o Superior 
Tribunal de Justiça, em recente julgado da Quinta Turma, entendeu ser 
incabível a condenação pelo Júri baseada apenas em prova de que o 
agente tenha motivo para a prática do crime, sem elementos, contu-
do, que de fato o tenha cometido.
8. Justificada a valoração negativa da culpabilidade fundamentada 
no fato do delito de homicídio ter sido praticado mediante concurso 
de pessoas, pois extrapola aquela inerente ao tipo.
9. No que tange ao "quantum" de elevação, em julgados recentes, o 
colendo Superior Tribunal de Justiça passou a considerar proporcional 
a fração de 1/6 (um sexto) de aumento, a partir da pena mínima em 
abstrato, para cada circunstância judicial desfavorável, ou circuns-
tância agravante, na segunda etapa, salvo se houver fundamento 
específico para a elevação em fração superior, o que não ocorreu.
10. Provido o recurso da ré. Parcialmente provido o recurso do réu. 
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STF

Habeas Corpus nº 119.505/ES

HABEAS CORPUS ORIGINÁRIO. HOMICÍDIO QUALIFICADO. REQUISITO DE 
ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE NULIDADES 
OCORRIDAS DURANTE A SESSÃO DE JULGAMENTO. PRECLUSÃO. INEXIS-
TÊNCIA DE VÍCIOS PROCEDIMENTAIS. ORDEM DENEGADA. 
1. O habeas corpus não se presta à rediscussão dos requisitos de ad-
missibilidade de recurso especial.
2. O reconhecimento da intempestividade do recurso especial está em 
conformidade com a reiterada jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal, inclusive em matéria criminal.
3. A norma especial contida no art. 448 do Código de Processo Penal 
veda expressamente a participação de marido e mulher no mesmo 
conselho de sentença.
4. Realizado o sorteio dos jurados na forma e com a antecedência 
exigidas pela legislação, eventual arguição de suspeição ou impedi-
mento deve ser feita em Plenário, sob pena de preclusão. Preceden-
tes.
5. As nulidades do julgamento deverão ser arguidas em Plenário, 
logo depois que ocorrerem, sob pena de preclusão.
6. Ordem denegada. (HC 119.505/ES, RELATOR: MIN. ROBERTO BARROSO, 
1º TURMA,20.5.2014 ) 

STJ

Habeas Corpus nº 535.530/PE

HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO AO RECURSO CABÍ-
VEL. UTILIZAÇÃO INDEVIDA DO REMÉDIO CONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO 
AO SISTEMA RECURSAL. NÃO CONHECIMENTO.
1. A via eleita revela-se inadequada para a insurgência contra o ato 
apontado como coator, pois o ordenamento jurídico prevê recurso 

Sorteio dos Jurados

(Acórdão 1433179, 00016836120188070005, Relator: SILVANIO BARBOSA 
DOS SANTOS,  2ª Turma Criminal, data de julgamento: 23/6/2022, publi-
cado no DJE: 8/7/2022. Pág.:  Sem Página Cadastrada.)
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específico para tal fim, circunstância que impede o seu formal conhe-
cimento.
2. O alegado constrangimento ilegal é analisado para a verificação da 
eventual possibilidade de atuação ex officio, nos termos do artigo 654, 
§ 2º, do Código de Processo Penal.
HOMICÍDIO QUALIFICADO. PARCIALIDADE DE UM DOS JURADOS. EIVA NÃO 
ARGUIDA TEMPESTIVAMENTE. PRECLUSÃO. PUBLICIDADE DA LISTA DE JURA-
DOS. NECESSIDADE DE IMPUGNAÇÃO OPORTUNA. MEMBRO DO CONSELHO 
DE SENTENÇA QUE É MARIDO DA CUNHADA DA IRMÃ DA VÍTIMA. FATO QUE 
NÃO SE ENQUADRA NAS HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO OU SUSPEIÇÃO. 
COAÇÃO ILEGAL NÃO CONFIGURADA.
1. Nos termos do artigo 571, inciso VIII, do Código de Processo Penal, as 
eivas em plenário devem ser arguidas logo depois de ocorrerem, sob 
pena de preclusão.
2. Na espécie, a aventada parcialidade de um dos jurados só foi susci-
tada por ocasião da interposição de recurso de apelação contra a 
sentença condenatória, o que revela a preclusão do exame do tema. 
Precedentes do STJ e do STF.
3. O artigo 433 do Código de Processo Penal preceitua que o sorteio 
dos jurados é público, ao passo que o artigo 435 do mencionado 
diploma legal dispõe "serão afixados na porta do edifício do Tribunal 
do Júri a relação dos jurados convocados, os nomes do acusado e 
dos procuradores das partes, além do dia, hora e local das sessões 
de instrução e julgamento".
4. Dada a publicidade do sorteio, cabe às partes analisar previa-
mente a lista dos jurados, a fim de verificar a ocorrência de possível 
suspeição, impedimento ou mesmo inconveniência da participação 
de determinada pessoa no julgamento, recusando-a no momento 
em que é formado o Conselho de Sentença. Inteligência do artigo 
468 da Lei Penal Adjetiva. Doutrina. Jurisprudência do STJ e do STF.
5. O caput do artigo 448 do Código de Processo Penal estabelece que 
são impedidos de servir no mesmo Conselho marido e mulher, 
ascendente e descendente, sogro e genro ou nora, irmãos e cunha-
dos, durante o cunhadio, tio e sobrinho, padrasto, madrasta ou 
enteado, ao passo que o § 1º do referido dispositivo acrescenta que "o 
mesmo impedimento ocorrerá em relação às pessoas que mante-
nham união estável reconhecida como entidade familiar", e o § 2º 
dispõe que "aplicar-se-á aos jurados o disposto sobre os impedi-
mentos, a suspeição e as incompatibilidades dos juízes togados".
6. O fato de um dos jurados ser marido da cunhada da irmã da vítima 
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não se enquadra em quaisquer das hipóteses de impedimento ou 
suspeição, tratando-se de vínculo que, por si só, não demonstra ami-
zade íntima entre as partes. Doutrina.
7. A defesa cingiu-se a alegar que o marido da cunhada da irmã da 
vítima teria proximidade com o ofendido, inexistindo qualquer com-
provação da amizade íntima entre eles, o que impede o reconheci-
mento da parcialidade do jurado. Precedente.
8. Para afastar a conclusão a que chegou a instância de origem e 
concluir que estaria configurada a suspeição do jurado é necessário o 
revolvimento de matéria fático-probatória, providência vedada na via 
estreita do habeas corpus. Precedentes.
9. habeas corpus não conhecido. (HC n. 535.530/PE, relator Ministro 
Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 3/12/2019, DJe de 16/12/2019.)

STJ

Agravo Regimental no Recurso Especial n. 1.849.041/SC

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. JÚRI. HOMICÍDIO QUALI-
FICADO. TENTATIVA. DOSIMETRIA. AGRAVANTE. REINCIDÊNCIA NÃO 
ALEGADA NOS DEBATES. AUMENTO DA PENA NA SEGUNDA FASE. 
IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.

1. "No procedimento especial do Tribunal do Júri, o reconhecimento 
das circunstâncias legais genéricas - sejam elas de natureza objetiva 
ou subjetiva - não fica ao livre arbítrio do julgador, uma vez que, 
segundo o art. 492, I, b, do CPP, é indispensável que elas hajam sido 
objeto de debates em plenário". Precedentes do STJ. (HC 507.883/RS, 
Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 
06/06/2019, DJe 10/06/2019.)
2. A ausência de debate acerca da agravante da reincidência obsta 
sua inclusão no cálculo da pena.
3. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp n. 1.849.041/SC, relator 
Ministro Nefi Cordeiro, Sexta Turma, julgado em 3/3/2020, DJe de 
9/3/2020.)

TJDFT

Instrução
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Debates na Sessão Plenária
do Tribunal do Júri

STF

Habeas Corpus nº 189.110

AGRAVO INTERNO EM HABEAS CORPUS. JÚRI. CIRCUNSTÂNCIA AGRA-
VANTE (REINCIDÊNCIA) DEVIDAMENTE ALEGADA NOS DEBATES. NECES-
SÁRIO REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. HABEAS 
CORPUS NÃO CONHECIDO.
1. No rito do júri, as circunstâncias agravantes aplicadas e as atenu-
antes afastadas restringem-se às alegadas nos debates (CPP, art. 
492, I, “b”).

Habeas Corpus nº 07171346120228070000

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS.  PRISÃO PREVENTIVA. HOMICÍDIO. 
ORDEM PÚBLICA. EXCESSO DE PRAZO. AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO. GRA-
VIDADE DO CRIME. JÚRI. INSTRUÇÃO DA CORREGEDORIA DE JUSTIÇA. 
NÚMERO DE RÉUS E DE TESTEMUNHAS. DEMORA JUSTIFICADA. ORDEM 
DENEGADA. 
1. A prisão preventiva teve por fundamento a ordem pública. O concei-
to de garantia de ordem pública, elencado no artigo 312 do CPP, deve 
ser entendido como meio de manutenção da tranquilidade social. No 
caso, a prisão está embasada na concreta e extrema violência do 
crime imputado aos pacientes.
2. Consoante prescreve a Instrução nº 1, de 21.02.2011, da Corregedo-
ria de Justiça deste Tribunal, a duração razoável do processo crimi-
nal, estando o acusado preso, no procedimento do Tribunal do Júri, 
não pode ultrapassar 178 dias. Contudo, é possível a relativização 
dos prazos previstos na Instrução referida, tendo em vista a comple-
xidade da causa, desde que respeitadas a razoabilidade e propor-
cionalidade. O constrangimento deve ser reconhecido como ilegal 
somente e quando a demora seja injustificada e possa ser atribuída 
ao Judiciário, o que não se verifica no caso em comento.
3. Ordem denegada. (Acórdão 1432804, 07171346120228070000, Rela-
tor: SEBASTIÃO COELHO,  3ª Turma Criminal, data de julgamento: 
30/6/2022, publicado no DJE: 6/7/2022. Pág.:  Sem Página Cadastra-
da.)



2. Não se admite, na via estreita do habeas corpus, a qual não com-
porta dilação probatória, o reexame, com vistas ao acolhimento da 
tese defensiva – ausência de arguição da circunstância relativa à 
reincidência nos debates orais no Plenário do Tribunal do Júri –, do 
conjunto fático-probatório produzido nas instâncias ordinárias.
3. Agravo interno desprovido. (HC 189110 AgR, Relator(a): NUNES MAR-
QUES, Segunda Turma, julgado em 29/11/2021, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-023  DIVULG 07-02-2022  PUBLIC 08-02-2022)

4. Dispõe o art. 478 do CPP que as partes não podem fazer referên-
cias, durante os debates em Plenário do Júri, à decisão de pronúncia, 
às decisões posteriores que julgaram admissível a acusação ou à 
determinação do uso de algemas como argumento de autoridade 
que beneficiem ou prejudiquem o acusado, bem como ao silêncio do 
acusado ou à ausência de interrogatório por falta de requerimento, 

STJ

Recurso Especial n. 1.859.706/RS 

RECURSO ESPECIAL. HOMICÍDIO. APELAÇÃO. RECORRIDO ADELINO. 
DECISÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS. AUSÊN-
CIA DE PROVA JUDICIALIZADA. REVERSÃO. SÚMULA 7/STJ. RECORRIDO 
JONATAN. NULIDADE. ART. 478 DO CPP. QUESTIONAMENTO ACERCA 
DOS ANTECEDENTES NO INTERROGATÓRIO. NULIDADE NÃO VERIFICA-
DA. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESSA EXTENSÃO, PROVI-
DO. 
1. Entendendo o acórdão recorrido ser a decisão dos jurados manifes-
tamente contrária à prova dos autos, por ausência de prova judiciali-
zada, a amparar a condenação em relação a um dos recorridos, a 
reversão das premissas fáticas encontra óbice na Súmula 7/STJ.
2. Embora depoimento prestado na fase inquisitorial seja apto a auto-
rizar a pronúncia, o veredito popular condenatório não pode nele se 
lastrear exclusivamente, ainda que os jurados decidam por íntima 
convicção, quando inexista confirmação em plenário ou produção de 
novas provas.
3. Não deve prevalecer, portanto, o entendimento adotado no voto 
vencido de que "a circunstância de a imputação decorrer de elemento 
coligido na fase inquisitorial, tão-somente, não torna a decisão con-
trária à prova dos autos, pois, diversamente do que o ocorre com o juiz 
singular, os jurados, decidindo por íntima convicção, podem se valer, 
de modo exclusivo, da prova coligida nas indagações policiais". 
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em seu prejuízo. 
5. O art. 187, § 1º, do CPP determina que o acusado seja questionado, 
em plenário, por ocasião do interrogatório, sobre sua vida pregressa. 
6. Impedir o conhecimento pelos jurados de fatos da vida pretérita do 
acusado constitui limitação indevida ao direito probatório, sendo ad-
mitido às partes formular livres razões, tanto para indicar a acusação 
os maus antecedentes quanto para justificar a defesa elogiável inser-
ção social do agente.
7. Recurso parcialmente conhecido, e nessa extensão, provido para, 
afastada a nulidade por violação do art. 478, I, do CPP, determinar que 
o Tribunal de origem prossiga no julgamento do recurso de apelação 
do recorrido JONATAN. (REsp n. 1.859.706/RS, relator Ministro Nefi Cor-
deiro, Sexta Turma, julgado em 26/5/2020, DJe de 2/6/2020.)

TJDFT

Apelação Criminal nº 07027622120208070019

Homicídio qualificado. Nulidade. Sentença contrária à decisão dos 
jurados. Circunstâncias judiciais. Pena: fração de aumento. Agra-
vante. Debate em plenário. 
1 - As nulidades posteriores à pronúncia, se não suscitadas na sessão 
plenária de julgamento pelo Tribunal do Júri, preclusas, tornam-se 
superadas.
2 - Não é contrária a texto expresso da lei ou à decisão dos jurados 
(alínea "b" do inciso III do art. 593 do CPP) se a sentença proferida em 
consonância com as respostas dos jurados aos quesitos.
3 - Decisão do júri amparada nas provas produzidas, firmes quanto ao 
crime e a autoria, não é manifestamente contrária à prova dos autos. 
4 - Para avaliar negativamente a personalidade do agente, suficiente 
o exame do comportamento desse - baseado em dados concretos 
dos autos - para avaliar sua periculosidade, desonestidade ou perver-
sidade.
5 - A prática do crime durante benefício concedido na execução de 
pena anterior é motivo para valorar negativamente a conduta social 
do réu.
6 - O e. STJ consolidou entendimento de que o acréscimo na pena-
-base acima da fração de 1/6 da pena mínima cominada em abstrato 
para cada circunstância judicial desfavorável exige fundamentação 
concreta, sem a qual deve ser reduzida a pena-base.
7 - A agravante do perigo comum não mencionada nos debates não 
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pode ser reconhecida pelo juiz presidente (arts. 476 e 492, I, "b", 
ambos do CPP).
8 - Apelação provida em parte. (Acórdão 1406942, 
07027622120208070019, Relator: JAIR SOARES,  2ª Turma Criminal, data 
de julgamento: 10/3/2022, publicado no PJe: 18/3/2022. Pág.:  Sem 
Página Cadastrada.)


